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RELAÇÕES TRABALHISTAS 

V 
1Z0UT19S8 

ADUBOS TREVO GRUPO LUXMA 

feíine a nova 

REGISTRO ATA' 

regulamentação sobre demissões 
por Míriam Lombardo 

de Brasilia 

0 Diário Oficial da União 
publica, hoje, portaria do 
Ministério do Trabalho que 
determina quais as normas 
a serem observadas pelas 
Delegacias Regionais do 
Trabalho,e,sindicatos para 
a homologação de rescisão 
de .contratos ide trabalho. 
As novas normas já estão 
adaptadas aos dispositivos 
previstos na Constituição, 
promulgada no último dia 
5. 

A partir de hoje, as resci
sões de contrato só serão 
homologadas mediante o 
pagamento ao trabalhador 
dispensado de 40% do saldo 
do Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço (FGTS); 
do pagamento das férias 
em dobro acrescidas de, 
pelo menos um terço a 
mais do que o salário nor
mal; de 50% a mais nas ho
ras extras, inclusive as tra
balhadas em período ante
rior à nova Constituição; 
13- salário e aviso prévio 
integral. O novo prazo para 
a prescrição de reclama
ções trabalhistas também 
já pode ser utilizado pelo 
trabalhador demitido. 

No caso da gestante, o 
ministério orienta todas as 
DRT a não homologarem a 
rescisão de contrato de tra
balhadoras gestantes de
mitidas sem justa causa. 
No entender do ministério, 
a mulher gestante tem ga
rantia ao trabalho desde a 
confirmação da gravidez 
até o quinto mês após o par
to. O ministro-interino, 
Eros de Almeida, informou 
que a questão em torno da 
auto-aplicabilidade dos 120 
d i a s d e l i c e n ç a -
maternidade é uma ques
tão de competência do Mi
nistério da Previdência e 
não do Trabalho. De acordo 
com Eros, isto acontece 
porque esta licença não é 
exigível ao empresário, 
mas sim da Previdência 
Social. No começo da noite 
de ontem, o ministro da 
Previdência, Jader Barba-
lho, informou que os técni
cos do MPAS já estão estu
dando esta questão. 

Além da portaria, o Mi
nistério do Trabalho enviou 
ontem um telex a todas as 

. D R T orientando os fiscais 
no sentido de que "seja-ob-' 
servado o prazo de noventa 
dias estabelecido pelo De
creto 55.841, de 15 de março 
de 1965, para que as empre
sas sejam autuadas por 
descumprirem a nova 
Constituição. Eros infor
mou que, apesar do período 
de tolerância, os 3 mil fis
cais do trabalho deverão 
desenvolver um trabalho 
para intensificar a vigilân
cia às empresas nos próxi
mos dias. Ele explicou, ain
da, que, no caso de uma 
empresa ter irregularida
des constatadas duas vezes 
seguidas antes deste prazo 
de 90 dias, ela já será puni
da com multas que variam 
de dez a cem salários de re
ferência. 

CONSIDERANDO que, em 
face do decurso do tempo e, 
principalmente, pelo advento 
da nova Constituição, há neces
sidade inadiável de atualização 
das "Normas para Homologa
ção de Rescisão de Contratos 
de Trabalho" nas Delegacias 
Regionais do Trabalho, Dele
gacias do Trabalho Marítimo, 
e demais órgãos, resolve: 

Art. 1- Aprovar as "Normas 
para Homologação de Rescisão 
de Contratos de Trabalho", que 
a esta acompanham. 

Art. 21' Esta Portaria entrará 
em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposi
ções em contrário. 

EROS ANTÔNIO DE AL
MEIDA 

NORMAS PARA HOMOLO
GAÇÃO DE RESCISÃO DE 
CONTRATOS DE TRABALHO 
A QUE SE REFERE A POR
TARIA MINISTERIAL N'-' 
3.283, DE 11 DE OUTUBRO DE 
1988. 

TITULO I 
DAS FORMALIDADES 

1. DA COMPETÊNCIA 
São competentes para homo

logar as rescisões de contrato 
de trabalho o Sindicato profis
sional respectivo, a autoridade 
do Ministério do Trabalho ou, 
na falta destes, as autoridades 
previstas em lei. 

2. DAS PARTES 
O ato de homologação exigi

rá a presença do empregado e 
do empregador. 

O empregador poderá ser re
presentado por preposto cre
denciado e o empregado, ex
cepcionalmente, por procura
dor com poderes especiais, nos 
termos da lei civil. 

Quando se tratar de menor, 
será obrigatória, também, a 
presença e assinatura, do pai, 
ou da mãe, ou do responsável 
legal, que comprovará essa 
qualidade. 

3. DOS DOCUMENTOS 
3.1 Instrumento de rescisão 

em 3 (três) vias, sendo uma 
destinada ao empregador, ou
tra ao empregado, e a terceira 
para o órgão homologador; 

3.2 Carteira de Trabalho e 
Previdência Social — CTPS, 
com as anotações devidamente 
atualizadas; 

3.3 Livro ou Ficha de Regis
tro de Empregados, com as 
anotações devidamente atuali
zadas; 

3.4 Aviso Prévio ou Pedido de 
Demissão em 3 (três) vias con
forme o caso; 

3.5 Cópia do acordo ou con
venção coletiva ou sentença 
normativa; 

3.6 6 (seis) últimas Guias de 
Recolhimento — GRs do Fundo 
de Garantia do Tempo de Ser
viço — FGTS, ou extrato de 
conta atualizado; 

3.7 Autorização para Movi
mentação da Conta Vinculada 

3.8 Comunicação de Dispen
sa—CD, se for o caso; 

3.9 Procuração ou Carta de 
Credenciamento. 

A remuneração 
incorpora os 

adicionais para 
efeitos legais 

A portaria 
do ministro 

Eis a integra da Portaria n'-' 
3.283, de 11 de outubro de 1988. 
.0 MINISTROaDE ESTADO 

DOcTRABALHO, INTERINO, 
no' liso das atribuições estabe
lecidas no artigo 87, II, da 
Constituição da República Fe
derativa do Brasil, 

CONSIDERANDO os direitos 
sociais previstos no art. 7'-' da 
Constituição; 

CONSIDERANDO o que pre
vê o art. 477, e seguintes, da 
Consolidação das Leis do Tra
balho— CLT, e 

culado na forma do artigo 130 
da CLT, acrescido de, pelo me
nos, 1/3 (um terço) a mais do 
que o salário normal. 

4.13? SALÁRIO 
O pagamento do 13- (décimo 

terceiro) salário corresponde
rá a 1/12 (um doze avós) da re
muneração devida em dezem
bro ou no mês da rescisão, por 
mês de serviço. A fração igual 
ou superior a 15 (quinze) dias 
de trabalho será havida como 
um mês integral. Essa gratifi
cação é devida, inclusive, na 
rescisão contratual por inicia
tiva do empregado. 

5. OUTROS DIREITOS 
a. O empregado perceberá o 

saldo salarial correspondente 
aos dias trabalhados e não pa
gos, inclusive as horas extras e 
outros adicionais; 

b. Os valores relativos aos 
depósitos referentes ao mês da 
dispensa e ao imediatamente 
anterior, que ainda não tenham 
sido recolhidos ao banco depo
sitário, serão pagos diretamen
te ao empregado; 

c. O pagamento dos adicio
nais ao salário será feito na for
ma da lei, sendo a remunera
ção do serviço extraordinário 
superior, no mínimo, em 50% 
(cinqüenta por cento) à do nor
mal; 

d. Os adicionais integram a 
remuneração do empregado, 
para todos os efeitos legais, in
clusive para fins de pagamento 
do 13'-' (décimo terceiro) salá
rio, férias, repouso semanal e 
depósitos fundiários. Para a 
sua integração, leva-se em con
ta a média das horas dos res
pectivos períodos, aplicando-se 
o valor de sua remuneração na 
data do pagamento; 

Justa causa sô 
se o empregado 

reconhecera 
falta praticada 

e. Quando o empregado per
ceber por tarefa ou peça, o pa
gamento será feito, pela média 
do período aquisitivo do res
pectivo direito. Tratando-se de 
comissões, levar-se-á em conta 
a média percebida nos doze úl
timos meses, ou período infe
rior; 

f. O demonstrativo das mé
dias deverá constar no verso do 
instrumento de homologação. 

6. DA PRESCRIÇÃO 
Os créditos resultantes das 

relações de trabalho urbano 

prescrevem em 5 (cinco) anos, 
até o limite de 2 (dois) anos 
após a extinção do contrato. 
Tratando-se de empregado ru
ral, até o limite de 2 (dois) anos 
após a extinção do contrato. 

TITULO III 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
1. As rescisões contratuais 

por justa causa somente serão 
homologadas quando expressa
mente o empregado reconhe
cer a falta praticada, perante o 
agente homologador. 

2. Não se procederá à homo
logação, tendo em vista que é 
vedada a dispensa, nas seguin
tes hipóteses: 

a. da empregada gestante 
desde a confirmação da gravi
dez até o quinto mês após o par
to; 

b. do empregrdr eleito para 
o cargo de direção de Comis
sões Internas de Prevenção de 
Acidentes — CIP As desde o re
gistro de sua candidatura até 
um ano após o final de seu 
mandato; 

c. do empregado sindicaliza
do, a partir do registro da can
didatura a cargo de direção ou 
representação sindical e, se 
eleito, ainda que suplente, até 
um ano após o final do manda
to; 

d. dos demais empregados 
com garantia de emprego por 
força de acordo, convenção co
letiva, sentença normativa ou 
lei; 

e. durante o período de inter
rupção ou suspensão contra
tual. 

3.0 disposto nas alíneas "a", 
"b", " c " e "d"do item ante
rior não se aplica aos casos em 
que o empregado pedir demis
são. . -

4. O agente homologador tem 
o dever de" tentar solucionar 
eventuais controvérsias, po
dendo, inclusive, recusar-se a 
proceder ao ato homologatório, 
ou, conforme o caso, efetuá-lo 
mediante ressalva. 

5. Na ocorrência de morte do 
empregado será homologada a 
rescisão contratual quando 
houver interesse. 

6. Qualquer compensação no 
pagamento a que fizer jus c 
empregado não poderá exce-, 
der o equivalente a um mês de 
sua remuneração. 

7. Quando a rescisão contra
tual for de iniciativa do empre
gado, o pedido de demissão se
rá ratificado na presença do 
agente que então o homologará 
e, quando estável, na forma do 
art. 500 da CLT. 

8. Os descontos obedecerão 
aos dispositivos legais e/ou 
convencionais. 

9. As dúvidas e omissões das 
presentes Normas serão resol
vidas pelo Delegado Regional 
do Trabalho e pelo Delegado do 
Trabalho Marítimo. 

2. AVISO PRÉVIO 
a. A falta do aviso prévio por 

parte do empregador dá ao em
pregado o direito aos salários 
correspondentes ao pagamento 
do aviso que será, no mínimo, 
de 30 (trinta) dias; 

b. A falta do aviso prévio por 
parte do empregado dá ao em
pregador o direito de descontar 
os salários correspondentes ao 
prazo respectivo; 

c. O prazo do aviso prévio, in
clusive quando indenizado, in
tegra o tempo de serviço para 
todos os efeitos legais; 

d. Será facultado ao empre
gado despedido arbitrariamen
te ou sem justa causa reduzir a 
jornada diária em duas hor_s 
ou faltar durante 7 (sete) dias 
corridos, sem prejuízo do salá
rio. Tratando-se de empregado 
rural 1 (um) dia por semana. 

3. FERIAS 
O pagamento das férias em 

dobro, simples ou proporcio 
nais, conforme o caso, será cal 

revogação 74§ç&i feria 
que vai <MtlM)€MdL 

por Mlrlam'tombardo7 ob 
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Representantes* de> nove 
confederaçõêsideítrabalh* 
dores e quatrolpatrionais 
estiveram ontem-no Minis? 
tério do Trabalho.^MTb) 
reivindicando' junto.-ao :mi-
nistro interino, Eros de Al
meida, alterações na porta
ria publicada jpeloiMTb "no 
último dia-^^regulamen
tando as-exigênciasiai se
rem observadas.-, para-ja 
concessão 'de registro para 
entidades sindicais.\.i sib 

Segundo OrlandonGoutú 
nho, presidente da_iGonfe> 
deração Nacional dos Tra
balhadores em transpor
tes Terrestres (CNTT), a 
portaria do Ministério do 
Trabalho causou perplexi
dade entre., as entidades 

" sindicais, já que, ao contrá
rio do que dispõe a .nova 
Constituição,,ela não evita 
a duplicidade;, sindical. 
"Esta portarianão nos pa
rece muito clara no que diz 
respeito à unicidade sindi

cal, uma-vez que ela deter
mina a concessão de regis
tro para qualquer entidade 
qüeiapnêsentar um estatuto 
emhia ata^de assembléia", 
iníôrmou Coutinho. 
cQsrsindicalistas apresen-

tàrâmsa Eros de Almeida 
umaisérie de sugestões pa^ 
raque a portaria do MTb se 
adapte;à Constituição, pas
sando a estabelecer, princi
palmente, o veto a entida
des que venham a requerer 
registfcô numa base territo
rial-em que já exista uni 
sindicato representando a 
mjesma categoria. <* 
...jEros de Almeida promei 
teu,estudar as reivindica
ções, mas disse que o mii 
nistério está encontrando 
dificuldades para fazer :a 
alteração, já que entende 
que^veto.é interferência, e 
essa (interferência nos sin
dicatos, é proibida pela nó> 
vá-, Constituição. Reunidos 
à noitê.iOs.sindicalistas de
cidiram eyóltar hoje ao mi- , 
nistro„para. reivindicar "a / 
revogação da p o r t a r i a i < ^ / ; 


